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Processo Seletivo

PREFEI'9IA Dr
aQ gr\..r'BUERAREMA

CUIÓANOô OÔ PPESEN'Ê E CÔXS?FUINOO OFUTURO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL NO OO1I2O25

nenrrcaçÃo Do RESULTADo FTNAL (nevrsÃo oe oriclo)

A Prefeitura Municipal de Buerarema, por meio da Gomissão Organizadora do

Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais, e com

fundamento na Portaria no 00712025, dê 26 dê março de 2025, que instaurou o

Processo Administratiyo de Revisão Parcial do Resultado Final do Processo

Seletivo regido pelo Edital no 00112025, e êm conformidade com o Parecer da

Agsessoria Jurídica do iiunicipio, RESOLVE:

CONVOCAR os seguintes candidatos, conforme retificaçáo do resultado final, para

apresentação de documentos e formalização de vínculo, observados os prazos e

orientaçôes abaixo:

1. GISLANE LESSA ALVES

. Cargo: Assistente Social - CRAS/CREAS

. Motivo: Reclassificada como 1a colocada, em razâo da desconsideração da

pontuação indevidamente atribuída à candidata Joseane de Jesus Fabre, cuja

experiência apresentada não se compatibiliza com a função específica prevista

no edital (itêm 5.3.í, Xl).

2. MIRELLA FERREIRA SOUZA

. Cargo: Enfermeira

. Motivo: Retificação após anulação do ato de desclassificação. A candidata

apresentou certidão de regularidade expedida pelo COREN/BA, documento

suficiente para comprovar habilitação profissional exigida no edital (itens 5.3.1,

lV e V). Dessa Forma, retorna para lista de espera/chamada, ficando na 15"

(décima quinta) posição, para futuras convocações conforme a necessidade da

administração.

Goês Càlmôn,wra rv.buerarema
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3. DAVI PEREIRA DA SILVA

oRTENTAÇÔES PARA COMPARECTMENTO

Os candidatos convocados devêrão se apresentar no SetoÍ de Recursos Humanos

da Prefeitura Municipal de Buerarema, localizado na sede do Poder Executivo

Municipal, no prazo dê 02 (dois) dias úteis a contar da publicação deste ato, portando

os documentos exigidos no edital paÍa fins de comprovação, contrataçâo e

encaminhamênto à lotaçáo.

O não comparêcimento no prezo estabelecido, sem justificativa legal, será

interpretado como desistência táclta dâ vaga.

Buerarema./BA, 28 de março de 2025

SqgBuEfAnÉul
\f cuoÀNoô oô PFFsFNTF É cô srtrnNhôôErrÍrrcô

.fríiGo"rro FRErras

. Cargo: Professor de Ciências Biológicas (Pessoa com Deficiência - PCD)

. ilotivo: Convocaçáo para vaga reservada a PCD, conforme item 13.3 do edital

e artigo 37, inciso Vlll, da Constituição Federal, em observância à política de

inclusáo e à reserva legal de 5% das vagas.
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Decreto

,ICFEIÍUI  DE

qpp"HHRâRHMA

DECRETO No 12lU2025, DE 28 DE MARçO DE 2025.

Regulamenta, a Lei Federal no !lll!$, de

8 de julho de 2O22, que institui a Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura

para garantir ações direcionadas ao setor

cultural no Município de Buerarema - Ba'

O PREFEITO üUNICIPAL DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das

atribuições legais quelhe foram conferidas e têndo em vista o disposto na Lei

Federal no 14.399, cle 8 de julho de 2022 e a lei orgânica do município de

Buerarema.

CAPÍTULOI

DrsPostÇÔESGERAIS

AÉ. Ío Estê Decreto regulamenta a @
M., que institui a PolÍticâ Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, com a

sociedade civil, de modo a instituir um processo de gestâo e promoção das polÍticas

públicas de cultura, com o objetivo de promover o desenvolvimento humano, social e

êconômico com pleno exercÍcio dos direitos culturais, observedo o respeito à

diversidade, à dêmocratização e à universalização do acesso.

Art. 20 O Municipio, através da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

LAZER, executará diretamente os recursos destinados pela União, oriundo do Fundo

Nacional da Cultura-FNo, observados os critérios e os percentueis estabelecidos na

legislaçáo, de acordo com o Plano Anual dê Aplicações de Recurso - PAAR

construindo de forma compartilhada com a sociedade civil, divulgado no Diário Oficial

do Município e inserido na plataforma transferê-gov, confere orientação do Mlnistério

da Cultura.

AÉ. 3" Os recursos repassados pelo Fundo Nacional da Cultura-FNC, serão

êxêcutados mediante editais, chamadas públicas, prêmios, aquisiçâo de bens e

I

DECRETA:
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iir'li 
PnErErÍunÀ oE

*PF,"tfFB,âRHHA
serviços vinculados eo setor cultural e as suas áreas técnicas e outros instrumentos

destinados:

l. à fomênto a produçóes culturais das mais diversas linguagens artístico-

culturais;

ll. à manutenção, à formação, ao desenvolvimento técnico e estrutural de

agentes, espaços,iniciativas, cursos, oficinas, intervençôes e performances;

lll. premiação por trajetória cultural de pessoas e instituiçôes aodesenvolvimento;

lV. premiação a Mestres e Mestras da Cultura Popular e Griôs amanifestaçóes

culturais; e

V. à realização de ações de fomento e promoçâo da Política Nacional Cultura

Viva através de projetos, progrãmâ se atividades artisticas, do patrimônio

cultural e dememória.

§ 1o Nos editais de fomento de que trata o câput deste artigo, será observado o

disposto no Decreto Federal no 'l í.453, de 23 de março de 2023, no que pertine aos

procedimentos de seleção, execuçáo, prestação dê contas de projetos e iniciativas

culturais.

§ 20 O disposto no §1o nâo se aplica aos editais de fomento de que tratam a

Lei Federal no í3.0í8, de22de julho de 2014 - Politica Nacional de Cultura Vivâ, e a

Lei Fedêral no 1 3.0í 9 , de 31 de julho de 2014 - Regime jurídico das parcerias entre a

administração pública e as organizaçôes da sociedade civil.

§ 3o Na execução dos recursos de que tÍata este Decreto, deverá ser priorizado

o repasse aos agentes cultuÍais locais de modo a valorizar práticas, saberes, fazeres,

linguagens, produçáo, fruiÇáo artística, memória, diversidade, cidadania e cultura local.

§ 40 Agentes culturais que executêm atividades de natureza itinerante, a

exemplo dê artistas circenses, nômades e ciganos, poderáo concorrer nos editais de

fomento onde exerçam atividades culturais no trrunicípio de Buerarema ou estejam

estabelecidos formal ou informalmente, permitida a dispensa da apresentação do

comprovante de residência, nos termos do disposto no art. 10, § 8o, da Lei no í4.903,
de 27 de junho de 2024

§ 50 Os editais de fomento de que trata o Decreto Federal no íÍ.453, de 23 de

março de 2023, possuem natureza jurídica distinta das contrataçóes previstas na §l
Federal no 14.í 33, de 1o de abril de 202í.

o ',r !,, r:r bli,t,i.; ll..] L,.r r,t., l,r
,f)r, Íi. l!| ,'t r:,r. ;, ;. .,.r o Av- Goe,( Càlmon. 591, CerrtÍo

Euersremà- Ba ./ CEP: .i56I 5-O00

CNPI: i 3.721.i 86/0001-Oq
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-iê =-:'BUERAREMA
\í cu'.rÂ oôDô DnFSFNTFE corrsrnu'r.roo o FUÍuFo

Art. /ío A Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura tem como

beneficiários os trabalhadores da cultura e as entidades e pessoas física§ e jurídicas

que atuem na produçáo, na difusão, na promoção, na preservação e na aquisiçáo de

bens, produtos ou serviços artísticos e culturais, inclusive o patrimônio cultural material

e imaterial.

Parágrafo único. A aplicaçâo dos recursos recebidos pelo Município será regida

unicamente pelos princípios, objetivos e finalidades prev istas na Lei F ln"
.!á3,99,, de 8 de julho de 2022, e os recursos poderão ser utilizados de forma

complementar para fomentar projetos culturais apoiados pela §!3!!!!!, de 06 de

agosto de 2014 que institui o Fundo Municioal de Cultura e suas alterações.

Art 5o Nos termos do disposto no artigo 60 da Lêi Federal no í4.399. de I de

julho de 2022, a Uniáo repassou a conta do Bânco do Brasil gerada pela instituição o

valor de R$ 140.652,88 (cento e quarenta mil , seiscentos e cinquenta e dois reais e

oitênta e oito centavos), Íeferente ao exercício financeiro de 2024, o qual será

destinado para as seguintes ações para o exercicio financeiro de 2025, conforme

deÍiniçáo através de diálogo direto com a comunidade e elaboraçáo de Plano Anual de

Aplicação de Recurso - PAAR:

l. R$ 14.065,64 ( quatozê mil, e sessenta e cinco reais e sêssenta e quatro

centavos) Subsídio e manutenção de espaços e organizaçôes culturais.
ll. R$ 20.000,00 ( vinte mil reais) - destinado a obras, reformas ê aquisição dê

bens cultuÍais;

lll. R$ 81.587,96 (oitenta e um mil, quinhentos ê oitênta e sete reais e noventa ê

seis centavos), para as demais ações gerais dê fomênto.

lV. R$18.000,00 (dezoito mil reais) - destinado para imptementar a Política
Nacional de Cultura Viva - Lei No 13.018/2014.

V. R$7.032,64 equivalente a 5ô/o do valor total recebido para custeio dê estrutura

e de ações administrativas voltadas para consultoria, emissão de pareceres,

comissóes julgadoras, realizaçâo de busca ativa para inscriçáo de propostas,

o\a/ww-bterarema. lla.gov.Llr
i!, p r ÉfeitiJ ra d --b u eia r e rn,l o Av. Goês Calmon,59l, C-^ntro

Buerárêmà- Ba ./{EP: 45615-OOO

CNPJr I 3.721.188/0001-0e

CAPíTULO II

DOS PROCEDIMENTOS DOS RECURSOS RECEBIDO§ PELA UNIÃO
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BUERAREMA

suporte ao acompanhamento e ao monitoramento, auditorias externes,

estudos técnicos e avaliações de impacto e resultado nos termos do art. 5o,

parágrafo único, inciso llda!_|:{-3Í-4[M.

§ 1o O plano de ação constitui documento preenchido pelo Município na

plataforma oficial de trânsferências da União, para fins de solicitaçáo dê recursos, e

conterá:

l. a agência de relacionamenlo da instituiçáo bancária para geração dê contas

específicas para as quais os recursos serão transferidos; ê

ll. as metas e as ações previstas, que servirão de base para o seu Plano Anual

de Aplicação dos Recursos - PAAR.

§ 2" O PAAR contem o detalhamento do planejamento referente às ações para

a execução dos recursos de que trata este Decreto e será solicitado nas condiçôes e

nos prazos estabêlecidos pelo Ministério da Gultura em ato normativo.

§ 50 O PAAR é elaborado pelo Município, após a aprovação do plano de ação,

ouvida a sociedade civil, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos

conselhos de cultura.

§ 60 Para receber os recursos, anualmente, o Município deverá

Il.

compnovar a destinaçáo de recutsos orçamentários próprios para a

cultura;e

comprovaÍ a êxêcução de, no mínimo, 607o dos Íêcurooa repassados

antêrioímente pela União.

rl
K

Art. 60 Para os anos vindouros os Municípios solicitarão os recursos por meio da

apresentação de plano de ação de caráter plurianual, a ser preenchido na plataforma

oficial de transferências da Uniâo, conforme os prazos e os procedimentos

estabelêcidos em ato da Ministra de Estado da Cultura.

Parágrafo único. O Ministério da Cultura divulgará anualmente listagem integral

dos entes federativos, com a indicação daqueles que solicitaram os recursos da

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

AÍt. 70 Os recursos repassados ao Município seráo depositados e geridos em

contas específicas, abertas automaticamente em banco público integrado na

ê
r /r,!w.buerarema.b.t-gor,/,br
14 pr éfêitu r.r d ebuc ri re r n.r o Av. Goes Calrnon, 5ql. Centro

Buerarêma- Ba / CEP: .1561 5 o00
CNPJr 1.1,721. I U8,.0001 -09

I
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3ê.i-BUERAREMA
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plataforma oficial de transferências da União, por meio da qual todas as

movimentaçóes de recursos serão classiÍicadas e identificadas.

Perágrafo único. As contas bancárias de que trata o caput serão isentas de

tarifas e terão aplicaçáo automática, que gerará rendimentos de ativos financeiros, os

quais poderão ser aplicados pare â consecução do objeto do plano de ação,

dispensada a necessidade de autorização prévia do Ministério da Cultura.

Art. 8o Os recursos que náo forem repassados ao Município, em razâo de

descumprimento de procedimentos e de prazos exigidos, serão redistribuídos pela

Uniáo segundo os critérios de partilha estabelecidos pela Lei Fedêral no í4.399. de I
de julho de 2022.

Art, 9o Todos os recursos repassados serão objeto de adequaçáo orçamentária

pelo Município.

CAPITULO III

DAS DIRETRIZES PARAAPLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS DA UNÁO

Art. {Oo Para o alcance dos objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura, serão realizadas as açóes e as atividades de que trata o artigo 50

da Lei Federal no í4,399, de I de julho de 2022, por meio de:

ll

processos públicos de seleçáo para execução de ações que visem ao

fomento cuttural de que trata o artigo 80, do Decre§_Eed4l_ü!é§!, de

23 de março de 2023;

açôes da Política Nacional de Cultura Viva, de que trata a Leí FedeÍal no

LlQL!.de 22 de julho de 20'14;

aquisiçáo de bens e serviços, aquisição de imóveis tombados e execução

de obres e reformas reâllzadas pelo Município, nos termos do disposto na

Lêi Fedêrel no 14.133 , de 10 de abril de 2021;

parcerias com organizações da sociedade civil para a consecução de

finalidades de interesse público e recíproco, em regime de mútua

cooperação com entidades privadas sem fins lucrativos, nos termos do

disposto na Lei Federal no 13.019, de 31 de julhode2014,e

outros regimes jurídicos compativeis com as açôes e as atividades

IV
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CUIDANDO OO ÊRESEN.I! E CONS"U'NOO O FUTUIO

desenvolvidas pelo Município.

§ 10 O Município deverá destinar, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos

recursos de que trata este Dêcreto para ações de incentivo direto a programes,

projetos e ações de democratização do acêsso à fruiçáo e à produção artística e

cultural em áreas periféricas, urbanas e rurais, e em áreas de povos e comunidades

tradicionais.

§ 30 Os processos públicos de seleção de quê trata o inciso I do caput preverão

expressamente a assinatura de documento compatível com a modalidade de fomento

adotada, nos seguintes termos:

BUERAREMA

termo de êxecução culturâl de que trata o art. 12 da Lei no 14.903, de 27 de

junho de 2024, nos êditais de fomento à execuçáo de ações culturais ou de

apoio a espaços culturais;

têrmo de prêmiação cultural de que trata o art. 22 da Lei no 14.903, de 27

de junho de 2024, nos editais de premiação; ou

termo de holsa cultural, de quê trata o art. 24 da Lei no 14.903, de 27 de

junho de 2024, nas políticas, nos programas ou nos editais que concedam

bolsas culturais.

lt.

ilt.

§ 4o O Município de BUERAREMA promoveu discussôes e consultas à

comunidade cultural ê aos demais atores da sociedade civil sobre a execução dos

recursos de que trata este Decreto, por meio de conselhos de cultura, de grupos

culturais direcionados às diferentes linguagens ârtísticas, através de escutâs públices,

adotadas as medidas de transparência e impessoalidade, cujos resultados forem

registrados em ata e inseridos no PAAR observados a descrição prevista no art. So,

incisos l, ll ê lll deste decreto e sua destinação na êlaboração dos instrumentos de

seleÇáo.

ê
www.bler.rrêmá.ba.gov.br
(4preíêituradebúerãremà o Av. Goes Cêlmon. 591. aentÍo

Bueràrema- Ba,/ CEP: 45615-0O0
CNPJ; 1 :1.721. I tlÍllo001 í)e

§ 20 Os processos públicos de seleção serão pautados por procedimentos

claros, objetivos, simplificados e acessíveis, e será dada preferência ao uso de

linguagem simples e de formatos visuais que objetivem o acesso dos agentes

culturais.

§ 50 O projeto, a iniciativa ou o espaço que concoÍrâ em seleção pública

decorrente do disposto neste Decreto oferecerá medidas de acessibilidade
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compatíveis com as características do objeto e preverá medidas que contemplem ê

incentivem o protagonismo de agentes culturais com deficiência, nos termos do

disposto na Lei Federal no'13.146, de 6 de iulho de 2015 - Estatuto da Pessoa com

Deficiência.

§ 60 Para fins de monitoramento, avâliação e aprimoramento das políticas públicas de

cultura, o Município rcalizarâ a coleta de informaçôes relativas aos processos públicos

de fomento cultural e ao perfil social, econômico e territorial dos destinetários dos

instrumentos de fomento e das iniciativas culturais contempladas, e compartilhârá

essas informações com o Ministério da Cultura.

§ 70 O Ministério da Cultura estabelecerá os parâmetros, os prazos e a forma

de compartilhamento dâs informaçôes a que se refere o §60, de acordo com o disposto

na_tei-E9S!CE[f13J89, de 14 de agosto dê 2018 - Lei Geral de Proteção dê Dados

Pessoais.

Art. íío Diretrizes complementares para aplicaçáo dos recursos de que trata

este Decrêto serão definidas em atos próprios e publicadas periodicamente pelo

Ministério da Cultura, obsêrvados os componentes e os preceitos do Sistema Nacional

de Culturâ, em consonância com as políticas nacionais estabelecidas pelo Ministério

da Cultura em diálogo com o MunicÍpio e a sociedade civil.

AÉ. 12o Na realizaçáo dos procedimentos públicos de seleção de fomento

serão asseguradas medidas de democratizeçáo, desconcentração, descentralização,

regionalização, diversificâção e ampliação quantitativa de destinatários, linguagens

culturais e regiôes geográficas, com a implementação de açôes afirmativas e de

âGêssibilidade'nostermoSdodispostono§4odoartigo8o,dak!-@39,9'
de 8 de julho de 2022.

Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidas a que se refere o

câput serão estabelecidos em ato normativo do Ministério da Cultura, considerados:

ll.

o perfil do público a que a ação cultural seja direcionada, os recortes de

vulnerabilidadê social e as especificidades territoriais;

o objeto da ação cultural quê aborde linguagens, expressôes,

manifestaçôes e temáticas de grupos historicamentê vulnerabilizados

socialmentê;

os mecanismos de estímulo à paúicipaçáo e ao protagonismo de agentesilt
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culturais e equipes compostas de forma representativa por mulheres,

pessoas negrag, pessoas e povos indígenas, povos e comunidades

tradicionais, camponeses, pessoas LGBTQIAPN+, pessoas com deÍiciência,

pessoas idosas, pessoas em situaçáo de rua e outros grupos minorizados

socialmente; e

lV. a garantia de cotas com reserva de vagas específicas nos editais de

fomento financiados com recursos de que trata este Decreto, conforme

definições e percentuais previstos em ato normativo do Ministério da

Cultura.

Art, í3o Os recursos de que trata a Lei Federal n" 14.399. de I de julho de

2022, náo poderão ser dêstinados:

l- para pâgamento de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da

adminístração pública direta ou indireta;

ll. para empresas terceirizadas contratadas por órgãos ou entidades da

administraçáo pública dirêta ou indireta;

lll. para custeio da estrutura e de açôes administrativas públicas da gestão

local, ressâlvado o disposto no artigo 14 deste Decreto.

Art. í4o O Município poderá utilizar até 5% (cinco por cênto) dos recursos

recêbidos para a operacion alizaçÁo das açóes de que trata este Decreto.

Art. í5o O pêrcentual a que se refere o artigo 14, deste Decreto, poderá ser

utilizado para o fortalecimento do Sistema Nacionâl de Cultura, de sêus sistemas

sêtoriais e de suas instâncias locais, com o objetivo de qualificar a implementação e o

funclonamento teritorial da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e

garantir mais abrangência, transparência, eÍiciência, eÍicácia e efetividade na

execuçáo dos recursos recebidos pelo Munícípio, para viabilizar ações como:

implementaçâo e fortalecimento dos componentes do Sistema Nacional de

Cultura e de seus sistemas setoriais;

realização de busca ativa ê interlocução com grupos que se encontram em

situação de vulnerabilidade econômica ou social;

realizaçáo de atividades de formação, como oficinas e minicursos, e

atividades para sensibilização de novos públicos;

análise de propostas, incluída a remuneraÇão de pareceristas e os custos

relativos ao processo seletivo realizado por comissões de seleção, bancas de

hetêroidentificação e avaliação biopsicossocial;

lr.

il

tv.
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V. suporte ao acompanhamento e ao monitoramento dos processos e das

propostas apoiadas;

Vl. consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações

dê impacto e de resultados; e

Vll. ferramentas, sistemas, serviços e plataÍormas digitais de mapeamento,

monitoramento, cadastro e inscrição de propostas, transparência, integraçáo e

compartilhamento de dados de gestão da política de fomento no âmbito do

Sistema Nacional de lnformaçôes e lndicadores Culturais - Sniic.

Parágrafo único. Na execução das açóes de que tÍata este artigo, será

garantida a titularidade do Poder Público em relação aos dados de exêcução, com

acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria ou da

contrataÉo.

Art. í60 No que se refêre à prestação de contas de projetos culturais, inclusive

audiovisuais, o Município deverá observar o seguinte:

l. o cumprimento do objeto consiste na êntrega do produto cultural, conforme

descrito na proposta aprovada, mediante entrega e aprovaçáo de relatório de

execuçâo do objeto cultural, admitidos todos os meios quê comprovem sua

efetíva Íealização;

ll. fica vedado ao Município condicionar autorizaçáo para captação de recursos

incentivados referentes a novos projetos culturais e audiovisuais à conclusáo

de quaisquer análises de presteÇôes de contas de outros projetos;

lll. reaberturas, reanálises e queisquer outros procedimentos administrativos de

desarquivamento referêntes a prestaçóes de contas já concluídas ê

consideradas regulares, aprovadas ou outras manifestações equivalentes, por

parte do Município, somente poderão ser efetuados, uma única vez, em alé 2

(dois) anos após o encerramento da referida prestaçáo de contas;

lV. fica vedada a aplicação de normas regulamêntares posteriores à data de

encerramento definitivo de prestação de contas de projêtos culturais e
audiovisuais, mesmo quando haja êventual reabertura, reanálise ou quaisquer

procedimentos administrativos de desarquivamênto de prestação de contas;

V. ato ou omissão de gestor municipal que caracterize desídia ou descaso em

relação à análise de prestaçâo de contas dê projeto cultural ou audiovisual

isenta os proponentes de vedações, de inabilitaçôes ou de quaisquer outras

sançôes decorrentes da prestação de contâs dessês projetos específicos.

I

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92C4A543605D998807888D9A7C0F9616

sexta-feira, 28 de março de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01659 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Buerarema



sexta-feira, 28 de março de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01659 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Buerarema

PTETEIIUNA DE

êG." BUERAREMA
\fí .rnaroonopnrsçrrrçcôNsrFUrNDooFUtuno

CAPíTULo IV

Do suBSíDtoAos EsPAÇos cuLTURAts

AÉ. í 7(, O subsídio mensal a espaços artísticos e a ambientes culturais

previsto nâ alínea "b" do inciso I do caput do artigo 7o, da kLEgdEl-E11A§9, de 8

de julho de 2022, será cabível a espaÇos, ambientes e iniciativas artistico-culturais

organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, microemprêsas

culturais, organizaçóes culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e

instituições culturais sem fins lucrativos que tenham pelo menos 2 (dois) anos de

funcionamento regular comprovado e que se dediquem a realizar atividades

artísticas ê culturais, tais como previstos no artigo í0 da Lei Federal no 14.399, de I de

julho de 2022.

§ 10 Fica vedada a concessão do subsídio de quê trata o caput a:

il.

espaços, ambientes e iniciativas artistico-culturais criados pela

administraçáo pública de qualquer esfera ou vinculados a ela;

espaços, ambientes e iniciativas artistico-culturais vinculâdos a Íundaçóes,

â institutos ou a instituições criados ou mantidos por empresas ou grupos

de empresas;

teatros e casas de espetáculos de diversóes com financiamento exclusivo

de grupos empresariais; e

espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.

1il.

tv.

§ 20 O subsídio de que trata o caput somente será concedido para a gestão

responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o
beneficiário seja responsável por mais de um espãço cultural, nos termos do disposto

no §4o do artigo go da Lei Federal no í4.399. de 8 de julho de 2022.

§ 3o Os espaços, os ambientes e as iniciativas ârtistico-culturais, as empresas

culturais e as organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as instituiçôes

beneficiadas com o subsídio de quê trata o caput Íicam obrigados a garantir, como

contrapartida, a realização, de forma gratuita, em intervalos regulares, de atividades

destinadas a alunos de escolas públicas, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, inclusive apresentaçÕes ao vivo com interação popular, podendo ser

.
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utilizados mêios digitais, em cooperaçáo e com planejamento definido com 0

Município.

§ 40 No estabelecimento das conkapartidâs que tratâ o §3o, serão observados

os princípios da razoabilidade e da pÍoporcionalidade, compatíveis com o porte e a

natureze do espaço subsidiado.

§ 50 O Município, garântida a participação social de que trata o §4o do artigo 10

deste Decreto, estabelecerá os critérios de priorização de espaços culturais,

observados os princípios de descentralização, desconcentração, regionalização e

implementação de ações afirmativas.

§ 60 O valor de manutenção mensal dos êspaços a que se refere o caput será

de R$ 3.000,00 (três mil Íêais) a R$ í0'000,00 (dez mil reais), permitida a

destinação eo uso ern atividades+neio ou em atividades'fim e o pagamento em

parcela única, e o beneficiário do sub§ídio apresentará prestação de contas ao

Município, no prazo de cento e oitenta dias, contado do final do exercício financeiro em

que se enceÍTou a aplicação dos recursos recebidos, conforme as normas de

prestação de contas estabelecidas na Lei no 14.903, de 27 de junho de 2024.

§ 70 A faixa de valores para os subsídios de que tÍata este Capítulo será

corrigida anualmente, com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA.

CAPÍTULO V

DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊUCN E DA AVALIAÇÃO DE
RESULTADOS

Art. ,8o Obsêrvados os princípios da transparência e da publicidade, as

selêçôês e os instrumentos jurídicos de que trata o Capítulo lll deste Decreto e os

seus resultados serão publicados no site da PREFEITURA MUNIGIPAL OE

BUERAREMA, em Íormato acessível e didático, e nos sêus canais oficiais de

comunicação, conforme as orientações do Ministério da Cultura.

§ 1o As informações relativas à execuçáo financeira de que trata este Decreto

serão disponibÍlizadas para acesso público.
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§ 20 A execução dos recursos de que trata este Decreto poderá ser objeto de

controle social pela sociedade civil, inclusive por meio dos conselhos municipais.

§ 3o A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREIIIA, publicará,

prefêrencialmentê em seu sitê eletrônico, no formato de dados abertos, as

informações sobre os rêcursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a

pagar, com a identificação do destinatário e do valor a ser executado.

Art. í90 Encerrado o prazo de execuçáo dos rêcursos, o Municipio

apresentará, por meio de plataforma oficial de transferências da União, os reletórios de

gestão, conforme modelo fornecldo pelo Ministério da Cultura, com informaçôes sobre

a execuçâo do PAAR, acompanhado dos seguintes documentos:

ll.

ilr.

lista dos editais lançados, com os respectivos links de publicação em diário

oficial;

publicação da lista dos contemplados em diário oficial, com nome ou razão

social, número de inscrição no Cadastro de Pes§oas Físicas - CPF ou no

Câdastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do projeto e valor do

projêto; e

outros documentos solicitados pelo Ministério da Cultura relativos à execuçâo

dos recursos.

§ 1o O Município terá o prazo até 31 de iunho de 2025 para a exêcução dos

recunsos dê que trata este DecÍêto.

§ 3o O Município terá o prazo de Í2 (doze) mesês, contado da data final de

execuçáo dos recurcos de que trata o §1o, para o envio das informações relativas ao

relatório de gestão.

§ 4o Desde que autorizado pelo Ministério da Cultura, poderá ser dispensado,

integral ou parcialmente, a apresentação de documentos já apresentados ou

mapeados durante o processo de execução.

§ 20 Compreende-se como execução de recursos de que trata o §ío a

liquidaçáo e o pagamento ou o empenho ê a inscrição em restos a pagar de

compromissos orçamentários assumidos no ano de execução, nos termos do disposto

no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986 - Unificação dos recursos

de caixa do Tesouro Nacional.
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§ 50 O Município deverá atender a qualquer tempo às solicitaçoes do Ministêrio

da Cultura quando esta requerer e estabelecer prezo para o envio de documentos e

informaçóes para averiguação de eventuais irregularidades e avaliação qualitativa das

açóes.

§ 6t O Município deverá ater-se às ediçóes exaradas pelo Ministério da Cultura

através de comunicados e atos normativos com orientações para o monitoramento, o

acompanhamento e a avaliação de resultados.

§ 70 Compete ao Município o estabelecimento:

l. de prazos de vigência dos instrumontos de execução do edital - regimê

proprio de fomento a cultuÍa;

ll. de pÍocedimento para realização de ressarcimento;

lll. mêdidas compensetórias, e

IV. a aplicação de penalidade observado o disposto na Lei no 14.9O3, de 27

de junho de 2024.

§ 80 O procedimento de avaliação das prestações dê contes dos agentês

culturais dêstinatários finâis dos recuÍsos é de responsabilidade da gestêio

municipal.

§ 90 Os recursos provenientes de ressarcimentos, multas ou devoluções a

serem realizadas pelo destinatário finais serão recolhidos pelo Município.

CAPITULO VI

DAS COMPETÊNCAS DO MUNICíPIO

AÍt, 20o Para fins do disposto neste Decreto, compete ao Município:

oww!v.bUer arem.1,b.t.qov,bl
(,-rprefeitu radebuer, rÉm,) o AV. Gôes Cêlnron, 591. Centro

Buerarenrà- Bà ,/ CEP: 4561S-OOô

CNP..l: 1 3.721.1 8Ít/0001 -09

l. apresentar o plano de ação e o PAAR ao Ministério da Cultura;

ll. fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentês

ou, se inexistentes, implantáJos, com a instituição dos conselhos, dos planos

e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura;

lll. promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da

sociedade civil sobre o planejamento da implementaçáo local da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura;

lV. incentivâr â profissionalização e apoiar o setor cultural local nas fases de

inscrição de editais, de execução e de prestaçáo de contas de projetos
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contemplados, por meio de oÍicinas e outras atividades formativas;

V. executar o plano de ação e o PAAR e informar e justificar eventuais

remanejamentos no relatório de gestão;

Vl. promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos;

Vll. realizer chamadas públicas e contratações, observado o disposto neste

Decreto;

Vlll. analisar e acompanhar a execução e a prestação de contas dos projetos

selecionados;

lX. recolher dâdos relativos à execução dos recursos e aos seus destinatários;

X. encaminhar ao Ministério da Cultura relatórios de monitoramento e relatórios

de gestão;

Xl. zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a

conformidade dos documêntos, das informações e dos demonstrativos de

natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional;

Xll. respeitar e cumprir o manual de aplicação dê marcas a ser divulgado pelo

Ministério da Cultura, observada a inserção das marcas do Governo federal e

da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura em todos os materiais

de comunicação;

Xlll. instaurar tomada de contâs especial e aplicar eventuais sanções aos agentes

culturais selecionados, quando necessário;

XlV. atualizar, manter e aprimorar os cadastros e os mapêamêntos culturais,

inclusive com a busca ativa de agêntes culturais; e

XV. lmplementar e gerir sistemas, inclusive digitais, com dados, informações e

indicadores culturais referentes à execução dos recursos.

Afu 21o Para fins do disposto nestê Decreto, compete aos Conselhos de Gultura:

l. participar da elaboração do PAAR do Município para auxiliar na discussão e

na consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil

sobre a execução dos recursos de que trata este Decreto;

ll. auxiliar, acompanhar e fiscalizar a implementação do plano de ação e do

PAAR; E

lll. compartilhar com a comunidade e com o movimento cultural local as suas

ações relativas à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

ow!.1,w.buêrarema.bà.gov.br

Gprefeituradebueràrerna o Av- Gce5 Cãlmolr, 591, Cêntro

Bueraíemà Ba / CEP:45615-OoO

CNPI: 1 1.72r.i 8Íi,/000I -09
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Afi. 2P É obrigatória a exibição das marcas do Governo federal e da Política

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura em todas as atividades, publicações e

comunicações e em todos os produtos artístico - culturais realizados pelo Município e

agentes culturais no âmbito da execução de ações relativas à Política, observadas as

regras, diretrizes e orientaçôês técnicas do manual de âplicação de marcas elaborado

pelo Ministério da Cultura.

AÉ 23o É facultado ao Município adotar os materiais a serem produzidos pelo

Ministério da Cultura, quanto à orientação e padronização de instrumentos técnicos e

jurídicos para auxiliar na execução dos recursos de que trata este Dêcreto.

Art. 24o Poderâo ser editados atos complementares necessários à

implementação das ações de quê tratam este Decreto.

Art. 25o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito liunicipal de BueÍaÍeme, Estado da Bahia, em 28 de março
de2025.

Ge ldo Souza Freitas

Prefeito Municipal

lsaac

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

j

CAPITULO VII

DrsPosrÇÔES FTNAIS

Santos Neto

lnterino)
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EDTTAL DE colloceçÃo N. oo3 Dos ApRovADos Do EDITAL Do pRocEsso
on srlrçÃo SIMnLIFIcADA N. ooqzozs

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso da atribuição que lhe confere
A Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 37,lX da
Constituição Federal aft. 84, IV, da Lei Complementar no 173 de 27 de maio de
2020 ena Lei Municipal ns. 759 de 29 de maio de 2018, considera homologação do
RESULTADO FINAL do processo de seleção simplificada instituído pelo Edital
001/2025, procede à CONVOCAÇÃO dos aprovados, na conformidade de ordem
de classificação, a fim de prover cargos públicos, para que procedem ao

encaminhamento dos documentos necessários para celebração do contrato
temporário, na forma do ponto 11, do Edital:

11 - DA FORTUALTZAç,IO DO CONTRATO

11".1. Cabe à Secretaria Municipal de Administração, através
do Setor de Recursos Humanos, adotar as providências
quanto ao pagamento dos admitidos temporariamente, após

devida formalização dos contratos.

11.2. No ato da contratação o candidato deverá entregar:

a) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF com comprovante
de regularidade iunto à Receita Federal;

b) Cópia do comprovante de residência;

cJ Cópia do PIS /PASEP;

d) Declaração de não acumulação de cargos empregados em

-..' funções públicas, ressalvada as exceções legais;

eJ Certificado de reservista (caso de aprovado ser do sexo

masculinol;

fJ 02 [duas) foto 3 x 4 recente;

g) Certidão de Antecedentes Criminais;

h) cópia da certidão de casamento ou nascimento.

I. DAENTREGADOSDOCUMENTOS

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba
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III.

U

Os documetos aprovados em ordem classificatória, relacionados
no anexo I deste edital de convocação, deverão comparecer à
Secretaria de Administração, nas datas de 31 de março a 01 de
abril de 2025, das OBh às 12h e das 13:30 às 16:00h, munidos
da documentação acima para assinatura do contrato temporário.

O não comparecimento nas datas assinaladas ou a ausência de
quaisquer dos documentos implicará na renúcia tiícita à vaga,
perdendo o aprovado o direito à contratação.

A data do contrato celebarado contará da data da assinatura,
com vigência de UM (01) ano, podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, a critério da administrração, em obediência aos
casos elencados na Lei 759 /2O18 que dispõe sobre a contratação
Temporária por excepconal interesse público.

Os contratados deverão comparecer, assim que assinadas as vias
do contrato, na Secretaria repectivas, para fins de orientações e
lotação determinada pelo Secretário responsável.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE

ALDO SOUZA FREITAS
Prefeito

G

Gabinete do Prefeito municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 28 de

março de 2025.
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ANEXO I - LISTA DOS CONVOCADOS

SECRETARTA Dn nnucaçÃo

Cargo/Cód igo - PROFESSOR (pCO) - CrÊtrCnS UOIóA|CAS 7 OS

Ne NOME

01 DAVI PEREIRA DA SILVA

II. SECRETARIA DE DESENVOLUMENTO SOCIAL

r.I - cREAs - cENTRo DE REFEnÊncn nspEcIALIzADo u esslsrÊNcle soclAt

Cargo/Código: CREAS -ASSISTENTE SOCIAL/ 31

Ne NOME

02 GISLANE LESSA ALVES

Ne NOME

01 LnuorcÉa coNcEtçÃo sANTos

cargo/código - PRoressoR - ÚrvGUA ESTRANGETnA - rrve ús 7 oa
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